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Gestão 2O2l/2024
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Continuadade do Progresso , de rnãos dadas çorn o Povô!

PROCESSO ADMINISTRATIY O N" O2I 12A22

DAI SECRETARIA MUNICIPAL DE YIAÇAO OBRAS E SERITÇOS PUBLICOS

PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ECONONTIA E,FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação

para a Contratação de empresa para elaboração de projeto e planilhas orçâmentáriâ§ de ponte de

madeira sobre o Rio Noidore, tendo extensão de 7,5 m por largura de 5,0 m' Iocalizada no

municipio de Santo Antônio do Leste - MT, nas coordenadas - Latitude: 14051'57.30"5 '
longituàe: 53024'19.99'0, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade,

infoimação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)

orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de fevereiro de 2022

EDEMARMENEGASSI
Secretiário \{unicipal de Viação. Obras e Seniços Públicos
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E§TADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SÀNTO ANTONIO DO LESTF
CNPJ: 04.217,362/0001-90

PORTARIA N'. OO5I2O2I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA YI§IRA
ALl'n§, Prefi:ito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Artigo 1" - NOMÊIA o Sr". EDEMAR MEN§CA§S[
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRA.S E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Àrtigo ' 2" - -Determinar a Secrelaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências neçessárias para â execução destâ
portaria.

Àgigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

RECISTRA-SE
PIIBLICA§E

CUMPRA-SE.

GABIN§TE DO PREFEITO
EM: 0t DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT YTEIRA ALV§S
PITEF§ CIPAL

Registrada na secretaria de Admiaistração e Planejamento e Publicada por afixaçào em

local de costume, conforme na legislaçâo em,vigor.

ÀÉi. g9 4" - Revogam - se as disposições em contrário.



,a de Janoiro dê 2021 . Jo.nal Olici6l EleúüÍco do3 Mlr*dÍÉos do Estado de l\rãto GÍos6o . ANÔ XVI I N' 3.638

Regi$ede na sêcÍêtaÍia de ÁdírinisrÍaÉo e PlarEjarÍEnto e ftô§.ádt
por afxaÉo em loc6l de co6ürrne. coííoÍrDe nr legld8çao ern vtpÍ.

PREFÉlrl.'RÀRECUR§OS HUI{ANOS
PORTÀRlA N.. 003/202í.

O€: Ol DE JA EIiO DÉ 202í.

JdtE a§IATEIA VEIRA aLVErS, H.ilo Müücipal dê sârto Ánlo.io
iro Ledê, Eataóo dê lrato GrG8o. no úao .,. BUâs a!üJiÉe! hgab-

RESOüVE;

lrüao l'- NOfraEl,A o Sf. Et ER LUIZ ÍrÊ CASÍRO, púâ r!.poÍÉcí peb
c{go lh SÉCRETÁRO O€ ÁGRTCULÍURA TURrSlilO Ê ME|O 

^t€lE}çIE &!i, PreídtnE, co.íoínE Lêi Mrrri4r.l n' 808/2020 de í3 (h orub.o
M.
Arü!§ ? . kcrlrúra, a S€c.êtíia Municipd de Âdrinislra§5o e Planêi&
íoêrno qtr to.í€ âa Fúrriaí&tdra nêca$âiaa para a êxaêrçlo dêab poa-

târira.

Ardlo 39 - Ella PdtâÍia êfltrâ êín vigoí na d5tâ rlc s{ta pb{icaÉo.

Aíiio a' . RêvogâÍn - sê as dbpo§jçôG3 arÍl contrâíio.

REG§ÍRA§E

Pl.lBUCA.SE

CUIPRA.SE

GAANEIE OO PREFEITO

EÍra: 0í DE JAI{EIRO DE 202í

JO§E ART'ATEIA VIETRA ALVE§ PflEFEÍTO IUXICIPAL

Reg8tlds na sactela.ia de Â.rn{Ír.traç5o e PhneianÊrno e ftrricâd3
por afiroçáo am local dc (bstuíra, coníoíÍ€ ne lêgiCaçáo êít vigoí.

PREFETTURÂ',RECURSOS H UXAt{G9
PORÍÁR|A N.. 0022021.

OÉ: 0t lrE J{lÊlRO D€ 20i2Í.

JSE Am rElA YEHA A|.VElt, Ptolêito M&icigsl d€ Sánb AÍ{o.{o
do Lrarê, Eltâdo de uao Gro6!o. no uro (b suas 6t ib{tiçô6lcgeÉ.

RCSOÜ'E;

Ardgc l'- No|TEIA a g'. CLIUBLÊtlg OLJúEh.Â sAtÍÍC 8. pe-. Íe§.'

pqdêÍ peio .argo ê SECRETARIo OE EDUCAçÃo E cULÍuRA dêst

Píeêit ., cdiinÍr LGi Muri.ipsl n" &)&r:1020 d€ t3liê üJü.Ô.o m20.

artigo , . DetenÍinü a SêaÍÊlai. Ml,rkipal de A.lii Íúãçáo e PtülcF
Ílêfllo qrÉ tome a! p.ovidêírcjs§ rece6!âÉ§ psra â exêarrÉo d€§la p(í_

tari€.

Aíigo 3l - Esls Pdtaria emra crn vigú nt datt da sla pt b§aaéo.

Aíigo a - RariogsÍí - ôe as diaposiçôêa am corÍÍáno.

REG§TNA.sE

PUAUCÂ§E

CUIPRA§E.

6AS'.ÉIÊ DO PREFEíÍO

EL 0l DE JA|iEIRO DE 2üIl

JGE ARf,ÀIEIÂ VIEIRA ALVES PRE EÍ'O IUI{ICIPAL

Rêgistsads na sêcrctatis da Âdr nistÍáçáo ê Eanriamê o ê Ptdicada
por afira9áo co local de ccafiE, conÍoÍÍtÉ ía legbraÉo 6n wot

PREFErrt'RÁ'RÉCURSOS XUTATIOS
PORTARTA N.. 00't,12021.

OE:0! 0€ JANEIRO OÉ 2021.

cliêfl omúligp3l.org/mtlarnm . t!rr/\rr.amh. oíg.bí Àslmado Dsíalmente

i JO§E ARHT.TEIA VffiÂ ÂLVES, Preftito Mlnicipd dê Sânto AÍrtodo

i do Leanê, Estsaro dê t/blo Grosso, no úso de !u,r atíburÉes Lga§.

RfsoLvÉ:

I 
^íilo 

1' - NOàa€lA ú S.'. üÀRCOS OA SI.VA ALVES. p6.a .e.po.ÉeÍ
i pdo calgo de SECRETÁR|O DE SÀÚDE de.ü Preícitrrra. coÍíoÍne o Lea

I ltrdcnd n" 8O€2mO dê 13 oe oú&o 2{PO-
I

i lÍteo, . DGàerri.tsr e Secretaíiã Múúal9d dê Áárún&faÉo e Pl€neiÊ.

I ír€íb quê lgne Bs Fovidênoas neoêi§ária6 para a exeqrfáo d€ltâ poí-

I taÍiâ-
:' Arüfp ll . Esla l*ir eí!tra eítl viJoí aâ data de sua pt ficaÉo.

I Ardflo,a' . Ret osãm - se as d'sposiçôês eín cont"áíro.

RBG'STRÀ§E

PUBUCA§€

cutPi §E-

GAESIÉTE DO PXEFEN'O

ÉL: 0, OÉ Jl,tEno DE 2gr1

JOSÊ ARIIAÍEIÀ VIÊIiA ÂLVES PRÊFETÍO TUI{ICIPAL

Regi§ü-sdã nâ §eÍêària d€ AdministrêÉo e PlsrÉi8íÍ.nto e Pubücáda
poí ãltxâçáê lrn local de cosfume, rontoíne n! legislrÉo êm vigor.

PREFENURÀRECURSOS HUXANOS
PORTARTÀ §..00t2021.

DÊ: 01 lrE JAilÊlÊC, OE 2021 .

JO6É Âín TÉÂ VIEIRÂ AfÊS, PíeÍcito Mü'ticipal de Stnto Antonio

do Lcstc. Éstâdo are Mito GÍosso, no lrao dc suas âtÍibriçõê! bgôi!.

RESOLVÊ;

A.ligo 1' - NOiáElq o Sa. ÊDEIAR lEtlEGASSl. paí8 les9oínêí pelo

cãrgo d€ sEcREÍÂRo oÉ viAÇÂo, oBRAs E sgRvlÇos PÚBLlcos
de3b rcikra con{oí$e Ler uunicjpd ô'maf2mo de 13 de outlrbío

2@O.

Arütpi. - Dáêínir6Í a secretaú Ml.rücipd dê ÂdíÍnin !Éo e Plâ.tcja-

fteltlo S,É tsre aa pítYidàcias Í!êc6sá.iâ§ paíá a exe.l4áo desla po._

tariE.

^rúgo, 
- E§fa Po.Ei8 êntâ eÍr vÉoÍ m dáa dê §uá FSI&:aÉo.

Arlho,l' - Revogatn - se ss dis9os&Fas êfi co,ltrário.

RAGííRA§€

PÜALrA§E

clrsiÂ§e
GAAã'EÍE ÍIO P*CFáTO

EI;01OtJ taEm DE 202r

JGE ARflÂIEIA'I'ERA ALVES PREfEIÍO IUI{ICIPAL

Rê{istrads ne §êcrêt rà de AdÍrürisraÉo ê PtarcjsnEilo ê Pú)ü.ada
poí àftÉ@ €Ji load & costrÍrÉ. cúttoífic ixl lÊgiabçáo cm vigor.

PREFEITURAJRECUESOS HUÍ(ANOS
PORTÂR|À t{.. 00612021.

DE: 0í OE JANÊ|RO OE 2021 -

JO6E ÁR XATÉlÂ VIEIRÂ al-vÉs, PÍetuito Municipsl de Sânto ArÍonio

do Lesrê. Esbdo de Mato Grosso. no uso de suas âlíbüiÉes legâis.

RÊSOLVE;

Arrigô í' . NOlrElA a Sí'. ROSAT{' IllEXEGA§ll AIVES. p... respütd€í
petô cá.go de sÉcREÍÂRlo oE AsslsTÊNclÂ E aÇÃo soclÁL de6tâ

Prebitllra. confoÍrle Lei Muni&pal n'808/2020 de 13 de oulubío 2020.
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Rsr{t,---# GOVERNO MUNICIPAL

SANTB ÃNTONIO BÜ LEST
Continuidadê do progrêsso, de mãos dadas com o povô!

Gestão 2O2l / 20 2 +

PROCESSO ADMIMSTRATIV O N' O2'], /2022

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA II1UNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS f, SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação dqsta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa para elaboração de projeto e planilhas orçamentárias de ponte de

madeira sobre o Rio Noidore, tendo extensâo de 7,5 m por largura de 5,0 m, localizada no
município de Santo Antônio do I,este - MT, nas coordenadas - Latitude: l4o5l'57.30"S'
Iongitude: 53024'19.99'0, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe

rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de fevereiro de 2022

DA IA DA SILVA
SF.CRET O ML\ICIP.{, DÊ rcONO\ÍIÂE FI\A\Ç.AS

poRTARIÂii.. 004/202I DE 0'/01 2021



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N.. OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO Df,2O2l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do l.este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLV§:

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para respondá pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Muniõipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Aúigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento qtê tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua

\- publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contúrio.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Elanejamento e Pubiicada por afixação em

local de costlme, conforme na legislação em vigor'

{sr



âyÉ"

i, Folocópi. dr Cártêira de Tráblho c conFovanL de ittsctiçao no PIS/ i
PÀsEq 

I

,) Fdocópi.legld de CNH rê Íor o ca§o 
l

k) CoÍÍprovánlê de gxarYr dê sarrde ff3ica ! metÉâl (era[É í!Édco] ÍÉ' i
cra§ári,ô ao dê!êtngaiho daa funÉe! inaílntê! eo caryo pÍateoÚ{,o; 

I
l) Oeafaràçâo .Égáiva de aart!.râÉo dc cãGo ÊiÔlico ou de coÍ{Íçõ€s i

ÍÍa sermdâÉo emPâtads pda Con§liu!Éo Fedel-at; 
-

ltl) Declar.Éo de náo esla. .rfi4{üúo 6ançào pq ink Ó€itade, 80ücâda :
por q{dquêí &Oáo pÚàlico êio! erÍidâde & êaíe.ã fedêrd. eí'dual e,to" I

íurúdpd (decbtãdo pdo píópíio candírsto e coÍn &ÍtE íecod€ci'â): 
1

a) MaÉo. ê P.óp,io Pllíüo. tt íÉo leÍ ldo de' üdo do strr,rço pti

blco poÍ ílolivo ju§o. oo de nào lêí silo exoÍÉíado a tlêm do 3êÍviÍD Ê,-

bãco. nG últrd 05 (cklco) 4.16.

ôl Oêdsra@ d. B.rrô;

p! Coíqqíovsme dê âbêÍtÍs de cont!' stn agênoa bs ÉÍ€ nt qud a Píe_

ÊLr" ao Sa"no lrLio do LeÉre mEr*ém cdlvénio p3râ recetinctdo de

crédaoê lalatiâk: ê

q) Náo R!fÀ!irt, aÍfacedcíltr§ c.iíni.lia§ (rl eataÍ relPo'úêítl'o pdo6 c'i_

rÉs co,{a- o PatirÍô,úr, AdmÍnt§lÍôçáo, Fé Publicâ oÇ coSl(ÍÍÉa e 03 píB

vÉlo6 nã Lê d Í .3t3 de 2311)81206 §rnco de êrllo'pêc"1t.a). cEfigove

do Etrê!É dê CeÍlidáo Cid r CrimirÉ.

ri OrrtÍo3 doârneíilo! $Jê a ÂáÍtni§traçlo i.hEr naiÊstâioi

PREFEÍTURARECURAO€ HUXÁNOS
EDÍraL DE coxvocaçÃo x' oolÍ2Ú2í

A PÍêêitJta Ml,liopôl d€ S:x'to ArltoÍüo do Lesre - i.lT. por ií&íÍÉdio d€

seu ÍÊpEs.rítÍ{ê l6!El. Sí. JOSE ÀRlMÂTÉlA VIEIRA ÂLVES - Ptêíbi-

!o Mil.i.íd. CONTTOCA 06 (ã) card*r.tos (.) ídscidrada {') no ürêro

I dêste Édital, .Fovados (a) no P.ocês6o S'lêlivo SiíPlificâío rl' Ú"
2020, Íedi2sdo 6tn O7rOT2Oat. trido o rcs.tri,o Ei'o ht,nqado e'n 28i

o72o2o. pâ.4 coípateceÍem nesta COORDEI{AmÊA DE RECURSO§

HUfaêó d€da MAura. íE praz! de.lá Oa (qu.ü!) 
'lht 

ílc tÚret

os de expediente (o'rh á§ I3h), mwidos de todo§ 03 do{"i€nlo§ cÔír8trrF

tês no ÍÍêsrrlo itern do Editsl e rdrcion6do no Âtlero il deste êdí'l' pats

toma!êm pôsaê €ri leus r6pêdivo8 c8ag6.

sará con§idcfâ{ro {rÉisltÍíe e, poítanto dlnanâdo do Píocesro sêlêlivo

sàídúcado.4!) caÍúidato(§) co,lvodo(s) que úo coíípa'ecÊÍ (etn) 8t'4

a data estôbé*ecida e múnido do§ doatlívE lto3 êxigi'06' podeíÉq a Pte-

Íeitura Mr,|idpd (,e Sa§lo anto.r:o do LaaG - à'ft conYo'â' oís} o(!) Êóxl-

mo(s) c8íldid!io(§) aprovadG. obedecidâ rigoro§amenL a otdc'Ír de dê9

sifcaÉo.

MaaoÉ6 iníofÍDsÉ€s podaÍáo ser oôrdês iÚtlo à CooÍd€ítsdôIi' de Rc(r§'

so6 Hums!És a,êala PÍeíeit a €rYl MíÚ de c&edi!íÍ'

cabile|r do PrÉíeito Müticipal óê Santo Ântoí*o do Le6!e' ao 01 úa do

mêô de JaíÉiÍo de 2021-

JOSE ARfllÍElÀ vtEIRA llvEs PruôiÍo l'stb4Dt'

at{Exo I

EI' ENFÊIIAGêX

at{Êxo ll

DO EDÍÍAL DÉ COTflOCAçÃO ll'00tf202r'

1. - Para lomar po§se. o caírdídáto alêvetá a9'esentsÍ doêl'nêntaÉo toíi_

ginal ou tdocótia autenlicada) quê coíTÍove:

a) CqÍw.ov.rfe d. Elcolsti{t.dê,Í§equÉítos êxiÍií'o§ para o caÍgo'

apí€saí;âato êm ú6 original e Íltocopia aÚ cópie aJlglüdâ êm radório;

ittr

b) CotÍEvantê dê Re3iÍânoa:

al Fotocópiâ legild da Cerlijão dê Na§cir'lê.tto ou ca§aí€nb

d) FotoaóÉie ds C€ítldao d€ NsrcinÉíl:o dor *rc§ Ínenôrâ do 18 snoê e

Clrtaka dê v8ainr dos ilho3 alê 05 snoa dê üado (5ê houwr);

a) CPÉ dG ffims ca§t houver.

0 Fotacôíia iro Tlhrao dÊ ebitoí e Ceíüâo qtÉ cotípÍoYe nâo tcí sút'o
F.niçáo p.líti.r - cêttdâo odgtnel emiüda Élâ ju!üça !*titortl;

e) Fotoc4is do C.Jt'tlcado de ResêÍvi§la Dara os carxÍdatos tlo sero

mdaúlino;

h) Fotocóçi8 do RG e CPF do cândidalo e do côíilqê (3€ cas*o):

il FolocôÍiâ da CaÍt€ira & TrabdÉ e co.tTíovla*e dr BB"ição to PIS'

PÂSEP:

l) Folocópia lcgi'rel d3 CNH §e Íot o câ3o;

t) Coítpígvane dc exaíE d€ seúdê ílsica e rftêntãl (c§tlle úédioD) ne_

ar3súio s! dcaeírE€nho alts funçôe§ imÍEfites so câÍgo pÍêtêúido:

ll OedaraÉo negâlíYa ú9 scrmuüaÉo (h caígo Úàlico ou de con@
dE acrn-daÉo atigarddt pde Coarlihriçâo Fêdê'd;

ú, Oêda-açro de náo e$âí cuÍPnndo 8rnÉo po' i'idotleid'óe' rptcad'

Do. q.rahrrêÍ óÍBâo FXíko aroo €íltidade da ÉíetB iêdtÍd. êedutl €'/o"

ÍÍrric&d (datlâaado pêlo |'ópflo cândidato ê cô't! ftIne teconhêcidâ)i

n) D!daraç&. dr tró9íio pu1ho. de 
'lão 

te. sil'o {Hníido do seíviço pit

blico pa nrodvo iuto. oÚ de nào ler si4o e,orerado E bêm do 3cíviço pu

blica, nos ÚltiÍ83 05 (cinco) anos.

i o) Declaaçfo ae Bem:

p) Coírlp.ovaíltê d. *írr'â de coÍrlà' eÍn agánoâ bándtiâ nâ 4lal a Ptê_

tat:n Oe Ssao enonio do Lesle matdém convêdo ptra e'êii't*íto dc

.rédil6 sdarÍ8b; e

q, Nâo RegisraaÍ âtnec€dêtrles címinâ! ou e3ter Íe3pddêíÚo pdos cri_

íEa cdrtô: o Patinónio, ÂdrÍrnislraçáo, Fé Pllíicá, oa 
"'t!nê3 ' 

6 pro_

üsio3 na Lêl rf í.343 de 2310812006 (Fêfit dc êntoíp€cetttes)' coí'p'6'+'

do rtradés ó€ Carüiráo Càril e Cnminâl_

ô Or.{ros doqríêÍll6 qúê a ÂdminbtraÉo jt'gar t]ece8§ário:

Pf, EFEI?URÀN€CURSOS HUIANOS
POftTARIA t.". lxxJ,ao21 .

DE: Oí DE JANEIRO OE 421 .

JGE AftlilÍFú VEIRA 
^LvÊS. 

Fdêlo Minlcit'al de Sattto Â onio

do Lê§tê, E§taóo ds Mato Grosso no uso ale au'§ aiítxlft?óe8 l€ga's-

RÊS(X.VÉ;

Ardep ,' - NOlrElÂ o Sr'. DAVID PAUU) CORRE|A DÂ SLVA perâ íes-

poraer pao cargo de sÊCRETÁR|O DE Ecq{oül,A E FINANçAS óeía
p.a"in 

". "ottt*o* 
l-g Murücipsl n" 808/2@0 de 13 de or"dÚàío 2020'

Aidgo ? - DateminâÍ a Sêcreiasâ Muniopal de Âdmini§l'açáo ê PLnêje-

rÍre'|to $rê IoíÍrê as p.oli{rêÍtjes nece$áiLa6 psa a erêcl4áo dêsla po{_

faria-

Aitigo 3í - E§ta Porrariâ enfa em vtor nâ data dê sr,a puHicaÉo'

Ardeo f - R€vogar - se as disposiçõc5 êttt côndÍio'

RÉG§tRÂ§Ê

4 ire Jaa.iro dG 2@1 ' J!Ínâl §lcial Éler6üo do3 MtÍrc*ú@ óo E$âdo dê Mdo Gro6so ' ÀNo xvl I t{' 3 638

PUBL'CA.SÉ

curPn^sE.
GAB|r|EÍE DO PREFEÍÍO

El : OÍ DE JÀNEIRO OE 2m,

J6E ARI'IÂÍEIA VIEIRA ALVES PREFÉTÍO XUiIICIPAL

dÉnoanrrúopd-oÍg/h{aínm'r ,1rrY.amm-o'g bí 312 Assjnado Digitêkflenlê



4 úe JaierÍo dê 202 1 . Jo.nd OÍcial Eleir&lico do8 ,úotidpiG do Estadc d! Matô GÍoíso . ANo xvl I N' 3.63llJ!B

RegBlradã ns sêaaêtaúr9 óe AdmtnistíâÉo e Planajame o e Ptlblacada

poÍ aúxâçâo em local de cogtudrê- coríoÍrÉ na l€gislaÉo em vEoí.
JOSE ÂRlmÂTEla VlElFaA ÀLVES, P,eíeüo Mumopâl de Sanlo

PR.ÊFEÍTURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORÍÂRiÀ M.. 00312021.

gE: 0l Og JAIEIiO OE 2021.

JOAE 
^i!IA?Ef 

UÉlR^ AurES, PÍ.reào Mr5Ícl9.1 de Sàto tuto,io
do LesG, EsÉdo de Mío Grosso, íro u3o dê suas ííibriçõea l€ga;s.

RESOLvEi

Anigo í' . NOÀ4E|A o Sr". €OER LUIZ OE CAsÍÊO. psra rspo.tdêÍ pêro

ceÍgô d€ SECRETAR|O É AGRICULÍURA TURISÀIO E t ElO ÂliElEl$
ÍE dest Pí!Íeifura, coÍíorÍne Lel Múioprl rP 808/2020 t ê 13 de drtlôao
2020.

Aíigo ? - Dc{enrúsí a §êcÍeEúiâ Mllnicbal ire Adoi.tiít!çâo e Plancia-

mer{o qlre tome ã§ Foüalâcoâs itêcas!ária! pgrá a exeô}çáo desla po._

tana.

Âíioo f - Eía PonsÍia entra c_Ín vigor nt dBtB de í.ú Frbllcaçáo-

Ârtigo 4" . Rê\rogâÍí - se as d,sp8içõês €tn coíÜ&io.

RÊGISTRA§E

PUBIjCI§E

CUIPRÂ§É,

GÀBINEIE OO PEEFEITO

eX: 0í OE J^I{EIRO DE 20ilt

JOSE AffiA'EIA VIEIRÀ ALVES PRETATO IUI{EIPAL

RegÉt'sdg na sêcÍetaíia de Ad.ÍÉí$ba§âo s PlaÍÉrametlto e Ptilkaait
por aíEçâo ern Lcal dê costLírE, coÍíDÍtÉ na tsldaçáo em vig6

PR€FEITIJRA'BÊCURSOS }IUIIANOS
PORÍÀR|Â X'. 002t2021.

DE: 0t OE JAI{EIRO DE 2021 .

JO§E ÀRtI TEfA VEliÀ ALVÊS, Pr!Íeito Mttlidpel de SaÍo Âírtodo

do Lr§1e. Éstado d€ tr,ldo Gío33o. Íro uao dê 6r'Es âtÍibtlçõd lcgát.

REEOLYE;

Anbo l' . NOMEIA a §'. CL UOILEi{E OlfyERA An {TG. peía re
pú'deí pelo cárgo d. srEcREÍÁRlo DE eOUCÂÇÁO Ê CULTURÂ t ê5tô

Prefelrrã. coÍíorme Lê tlur{opd nô 8082Ú20 de I 3 de odllxo 2020.

Ânlgo ? - DeteÍrh., a &rÍetãÉ Mt§idpd de Â&|ií**'áçáo e Pl€rttÊia-

nerÍo $E lore a5 pfoví.rências necc§sáaia! pâIa a crêar4áo dea$ po._

tada.

Ârüeo 39 . Ede Ponana eílr, êm vboí 
'la 

drta de 8!a ptrt icaÉo.

 ííCo t.. - Rerogdi - se t6 diaposigões .rn colÚÚío.

REO!8TAA§E

PU3t.ÉA§E

CUIPÊA§E.

GABIXEÍE Í'O PREFE'TO

EU: 0'l OE JAr{=lRO DE 202í

JO§E ÂRT TEU\ YIERA A!YE3 PREFEIÍO f,UXICI?AL

Rêgilrada na searelâía de Mmirü§ttaÉo e FratieiaÍÍreilo e tlDlicada
poÍ a6aâçào €m baal de ca6tlrlE. coÍío.íe m kg§a@ e.n Yi0oa.

PREFETÍUPA/RECURSOS HUI'ÂIIO§
POnTARI^ liÚ. 00 tr2021.

OE: 01 OÉ JÂNÉIRO DE 2021

âm.s.t,

do !e3te, EslSdo de irato Grosso. no úso dê srraÉ atíibuiçõês lêg6is.

RÊsOLVE;

AÍüro í' . No{rÉtA o Sr". IARCOS t A ôlLVÀ ALVES, para respo.lder
pdo cago úe scRETÁRio D€ SAÚDE d€ti8 ffiea, co.río.nrê o L€i

ili.rÍri.ip.l n' 8@12020 da 13 de outubío 2020.

Arülo ? - De&ími'le a SecÍAana ,íuntcipd da ÂffilrrâÉo e Flaôe*F
mênto quc tallÉ as 9.a,,,ridênaÀs neaê§aórh3 pâía â êreolÉo de6tE po.-

lada.

Arliao 3i. Es'la Portaria enfa em vllsÍ na día are sua FodiaaÉo.

Aaülp a' . Rqrogaín - 3ê 6r úspos(res €in confíio.

REGETRA§Ê

PI'BICA§E

CUI'PRA§E,

CAAâETE DO PRETEÍTO

Ell: 0í oE JAxÊlRO OE 2021

JOg€ ANNTTEIA U€TRA AIVE§ PAÊfEÍTO XUTE|PAL

RrgiaFat s hâ rscÍêtatir d! Àdmanist ãçâo c PllrÉianElllo ê Pouicãdâ
pt dú6çáo en hcd d€ colttrrne. conb,ríG Ít8 hgidagáo em liroa.

PREFETTURA/RECURSOS HU AÍ{OS
PORÍÂRIA X3. 00512021.

3rE: §1 DE JAxÊrRO DE 2021.

JC§E Ailtl TElÀ YEIR ALVES, Preíeato MuÍicip.l de Sâ.no ÀntoíÍo

do Le§&. Ésfsdo dê Malo Gtosso. no uso dê suas áí§ri@s le§ais.

RE$LVE;

Ar go íe - NOMEIÀ o 9". €DÊXAR f,Et{ÊGÁSSl, pare íespooder Pêlo

CáÍgO dE SECREÍÁR|o OG YAÇÃO. OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS

i dcsti Píêíeit ra. coÍ{o{Íhe Le M@,ciDal n'808/2m0 de'13 de ouhrfuo

2@O.

Aríao ? - DeteÍÍninâí 3 SccÍeranâ ü.,'iiipal de Á.'nirilfaçâÔ ê PhúE 6-

íÍeclo qrl. tornc ar pton'tlênciâs necêasáÍi6 para a e{.cuçáo della 9oí'
taÍÍL

Ar§gô f - E§la PoÊná enra 3fi vrgo. na data de sua FJblicação.

Arligo a'. RevogEm -- se áô drsPosiçóes em aôtltâio.

RÉG'STRA§E

PI,BI.ICA§E

CUXPRA§E.

GAHTETE IIO PREFE'ÍO

EI: 61 IrE JÀ(EIRO OÉ 202,

JOAS AMÂTEA VTERÂ ALVÉS PREFSTO TU lclPAL

Ragü§rúa Ía Êêcretada d€ administaÉo e Ptanaiattlcttio ê Publicadá

po. aftaçáô eín locd de co!tuíne. co.rbrnê iâ bgi!@o êín rigoí.

DEr 0í O= JÀxElRO OE 2021 .

JOSÊ ARIITATCIA VIEIRA ALVÊS, PreÍêito uunicioôl de Sa.{o Ânlonio

do LBte. Eíado de lrsto Grosso. íto uso de suas fiib{içóe§ lega§'

RESOLVE;

ArÍi3o 1'- NOMEIÂ e §'. ROSAXI U€tlEGÀSlll &VES. pda .Épo.der
p€to cã§o dê SECRETÁÂrO DE ass§ÉNcra E AÇÁo SOCIAL d€sla

; P.e&ii!ra. c]]níoÍrÍÉ Lei Mulicipêl no 80E/202O d€ 13 dê outubÍo 2020.

dianorqtiotal.org./atlranún' r,t/!w allrtíl-oíg-bí 313 Ásslnâdo Digilakrênle
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PREFEITURA MUNICI?AL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

o4.217.36i,c/in1-9o Exetcicio: 2022

Ernissáo: 16lO2lN2. Page !

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Fichaj : 679
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ

FUNçÃo : 15 Urbanismo

SUBFUNÇÃo :452 Seruiços Urbanos

PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VIAçÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

\- PROIETO ATIVIDADE :2066 Elaboração de Projetos

ELEMENTO : 3.3.9O.39.0COUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recurcos :1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 187.436,68

fla
td4

cRc.Ml r
e?ç: arA.ZC..

Atenciosamente,

Coorden

iú
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GOVERNO MUNICIPAL

- SANTO ANTO
Gêstão 20 2L12O2 4

NIO BII LES
atD_- Continuidade do progresso' de mãos dadas corn o povot

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Ao.E)(Mo.SRJ\SEANMATEaVIEIRAALWS_PREFEIToMUNICIPAI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02 I/2022

SolicitoautoúaçãodeVossaExcelência,paraqueoDepartamentoRespolúvelpromovao
pro""ai."nià administiativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de 

_empresa 
para

elaboraçãodeprojetoeptanilhasorçamentáriasdepontedemadeirasobreoRioNoidore'tendo
extensâo de 7,5 m por largura de 5,0 m, localizada no município de Santo Antônio.do Leste - MT'

nâ§ coordenâdâ§ - Lstitude: 14q51'57.30"S, longitude: 53024'19.99"O, conforme solicitação e termo

de referência em anexo

Santo Antônio, do Leste - MT, 16 de fevereiro de 2022

EDEMÀR MEÀ'EGASSI
Secretário Mrmicipal de Vlação. Obras e Sen iços Públicos

Pstaria n'. 00 | &0ll0lt202l

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO
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1# GOVERNO'VTLJNICIPAL

SAIIITO ANTüNIIi BO LESTContinuidáde do progresso, dê rÍr.icrs dadas corn o povcr!
Gestãc, 2021/ 2a24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃ O DIRETA

I.O- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9-412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, torna possível a contratação obras e
serviços de engenharia de valor até 10yo (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda
para obras e serviços da mesma naÍuÍeza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente, (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998)

Arl. 24. t (lispe,rso+,el a licilação:

I - para obros e serviços de engenhaia de valor oÍé 10% (deç por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso I do artigo anteior, desde que niio se refinrm a parcelas de uma mesma
ohra ou sen'iço ou ainda para obras e serviços da mesma ,rolurezd e no mesmo local que
possam ser realiztdas conjunta e concorttanlemente; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de
rees).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Obras, conforme solicitação e justificativa.

Contratação de empresa para elaboração de projeto e planilhas orçamentárias de ponte de
madeira sobre o Rio Noidore, tendo extensão de 7,5 m por largura de 5,0 m, localizada no
município de Santo Antônio do Leste - MT, nas coordenadas - Latitude: 14o51'57.30'5, longitude:
53'24'.19.99'*O
Faz-se necessária devido à utilização das vias rurais para escoamento de produção, passagem de
cidadãos, ônibus escolares, bem como todo tipo de circulação vital em uma sociedade.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de fevereiro de 2022

EDEMARMENEGASST
Secretário Municipal de Viação. Obras c Seniços Públicos

1 d€ 01i01 2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa ln6§
CNPJ: 04.217.362/000í-90 Página 1

Solicitação de Matoriais / Serviços

(

Requisição Responsável

OO43OI22 EDÍVIAR I\iIENEGASSI
DescíiÇão

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

16t02t2022

Poder

órgâo

Setoí SolicIanle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA TVIUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

SETOR DE ENGENHARIA
22 SETOR DE ENGENHARIA

Observação

Antônio ão Leste - MT, nas coordenadas - Latitude: 14'51'57 30"S , longitude: 53'24''19.99"o

Item Cód, Produto Cód.TCE Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
ObservaçãoDescriçáo Detalhada do Produto

1001.034.363 375656-4 ELABORAÇÀO DE PROJETO DÉ Ê PLANILHAS ORÇAIVlE
DO EXTENSÁO DE 7,5 I\4 POR LARGURA DE 5.0 M LOCA

NTÁRiAS DE PONTE DE MADEIRA SOBRE O RIO NOIDORE, TEN
LIZADA EM SANTO ANTÔNIO OO LESÍE - MT. NAS COORDENA

SER 0 22

rl AlmoxâriÍado

EL
T

,
§

T

DAS - LATITUDE. 14'51'57 30'S , LONGITUDE:53"24'19.99"O.



1# SANTO AT'ITBNIÜ üO LESTE
Contirruidade do progresso, de mãos dadas &ltrtíLp vo!

GOVERNO MUNICIPAL

Gestão 2O2 I / 2O24 Fts rfl

TERMO DE REFERÊI,ICII
eu8

1.'l Contratação de empresa para elaboraçáo de projêto de e planilhas orçamentárias de
ponte de madeira sobre o Rio Noidore, tendo extensáo de 7,5 m por largura de 5,0 m,
localizada no município de Santo Antônio do Leste - MT, nas coordenadas - Latitude:
14'5í'57 30"S, longitude: 53'24'19.99"0

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1.A contrataçáo de serviço para a elaboração de projeto e planilha orçamentária dê
ponte de madeira sobre o Rio Noidore com extensão de 7,5 m e largura de 5,0 faz-se
necessária devido à utilização das vias rurais para escoamento de produçáo, passagem
de cidadãos, ônibus escolares, bem como todo tipo de circulação vital em uma sociedade.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCN|CAS:

4. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabêlecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posteraor
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de eÍetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais,

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamênte;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo;

h) A(s) CONTRATADA(s) cornpromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entreguê comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade,

ITEM COD. TCE PRODUTO oro

01 3756s0-4 Elaboração de projeto de e planilhas orçamentárias de ponte
de madeira sobre o Rio Noidore, tendo extensão de 7,5 m por
largura de 5,0 m localizada em Santo Antônio do Leste - MT,
nas coordenadas - Latitude: 14"51'57.30"S , longitude:
53"24'í9.99"O.

01

1_OBJETO:

I
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SANTO ANTONIÜ DO STEa Continuidade do progresso, de mãos dadas
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i) Atender prontamentê a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
presente licitaçâo;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Reíerência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabillzar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança
dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitaÉo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
não satisfaç aos padrões especiÍicados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

5. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Ofêrecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um seryidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento,

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeições no
curso do Íornecimento, fixando pÂzo paÊ sua correfro;
e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especiÍicações deste Termo de Referencia.

6.1. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias conidos, para efeito de
posterior verificaçâo da conformidade dos mesmos com as êspecificações. Uma vez
estando comprovada a adequaçâo do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRn:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do Exercício
vigente ao ano corrente da prestaÉo do serviço, e por fontes de rêcursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correráo
por conta da seguinte dotação orçamentária:

t--

6. LOCAL E PRAZO.

'-/



1 GOVERNO MUNICIPAL

SAHTO ANTONIÜ DO STE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas

Gêstão 2O2t/ 2024 ftsr
Dotação:

Secretaria Municipal de viaÇão obras e servrços
públicos

8. ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO:

8.1 . o presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se resguarda no direito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

9. PAGAMENTO:

9.1. A Administração se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

9.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

9.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros poi intermédio
da operação de "factoring";

9.4. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidão Negativa de Débitos para
com o sistema de seguridade social-INSS e o certificado de Regularidade de situaçâo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de serviços - FGTS e com o Tribunal superior
do Trabalho - TST

í0. coNDçÔES GERATS:

10.í. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste MT - 16 de fevereiro de 2022

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Mação, Obras e Serviços públicos

Unidade 09

Funcional programática 15.452.501 I .2066 ElaboreÉo de projetos
Ficha 679
Despêsa,/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Portaria no de O1 lol 12021


